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    PORTARIA N° 236/2026 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de membros do 

CAE - Conselho de Alimentaçã Escolar e, dá 

outras providências. 

PREÂMBULO: Eu, Alexandre Lucena, prefeito 

municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no 

uso  de  minhas  atribuições  legais,  observando 

especialmente a Lei Orgânica 

observando especialmente a Lei 

2.173/2015, 

 

RESOLVE 

do Município, 

municipal n° 

Art. 1° - Ficam nomeados os integrantes do CAE - Conselho de Alimentação Escolar, 

conforme lei Municipal nº 2.173/2015 de 16/03/2015, para gestão 2023/2027. 

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

TITULAR: Adilson José dos Santos CPF 815.305.879-72 

SUPLENTE: Andrea Celestino Farias Miguel CPF 023.243.289-92 

 

DOCENTES E DISCENTES OU TRABALHADORES NA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO 

TITULAR: Ireni Aparecida Braganholi CPF 782.279.929-00 

SUPLENTE: Maria Ivanilda de L. Seda CPF 930.450.189-04 

TITULAR: Jane Brasil da Silva CPF 930.176.429-68 

SUPLENTE: Marlene de Oliveira Sousa   CPF 815.297.169-34 

 

PAIS E ALUNOS: 

TITULAR: Maria Ines M. S. Hirukawa CPF 057.252.929-59 

SUPLENTE: Janaina Maior Ondei  CPF 036.811.279-99 

TITULAR: Renata Alessandra Costa Kienen CPF 071.864.719-00 

SUPLENTE: Eldiane Mary Abrahão  CPF 049.451.209-19



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Rua J. K. de Oliveira, n.º 2394 — Fone/Fax (44) 3675-4300 

Estado do Paraná 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

adm@cidadegaucha.pr.gov.br 

  

  

ENTIDADES CIVIS E ORGANIZADAS 

TITULAR: Marli Moreira   CPF 529.708.099.15 

SUPLENTE: Érica de Oliveira Lima CPF 105.859.849-05 

TITULAR: Vanda Libera Schwerz CPF 555.768.261-91 

SUPLENTE: Olinto Pereira CPF 718.884.899-87 

 

 

 

Art. 2º - Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições contrarias. 

 

Publique-se, registre-se e arquive-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dois dias do 

mês junho de dois mil e vinte e seis. 

 

 

Alexandre Lucena 

Prefeito Municipal 
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